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EDITAL Nº 114/2025, 14 de Maio de 2025.

				            ---------------------------------------------------------------------------------------
ABRE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL.
    				           ---------------------------------------------------------------------------------------

DANIEL RÜCKERT, Prefeito Municipal de Picada Café, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público, que se encontram abertas as inscrições para SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA A CONTRATAÇÃO DE ATENDENTE DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, nos seguintes termos:

Art. 1º - Os critérios da seleção simplificada são os estabelecidos na Lei Municipal nº 2.161/2022.


Art. 2º - Na fase preliminar, será analisado se o interessado apresentou os seguintes documentos, observando o contido no artigo 5º:

a) documento de identidade ou certidão de nascimento/casamento, comprovando ser brasileiro nato ou naturalizado e ter a idade prevista para o cargo; 
b) certidão de quitação eleitoral, expedido preferencialmente em até 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação; 
c) cadastro junto ao CPF; 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social física ou digital (folha da foto e folha dos dados, bem como folhas que comprovem experiência profissional no cargo que está concorrendo caso a tenha);  
e)  Titulação (comprovante de escolaridade);  
f) Alvará de folha corrida emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado ou Comarca em que o candidato residir, constando a negativa de processos cíveis e crimes ou sua especificidade, se existentes, expedido preferencialmente em até 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação; 
g) Certificado de reservista (para candidatos do sexo masculino); 
[bookmark: _Hlk187680169]h) Ensino Médio completo e cursando Licenciatura Plena na Área da Educação.

Parágrafo Único. Os títulos devem ser apresentados na fase preliminar, para fins de pontuação caso haja mais de um candidato.


Art. 3º - Satisfeita a fase preliminar, havendo mais de um interessado, serão pontuados:

I. tempo de experiência no exercício da atividade e graduação, pontuando-se atestado firmado pela pessoa jurídica pública ou privada onde foi prestado o serviço, contrato social, requerimento de empresário ou outro documento de constituição de empresa na qual tenha exercido atividade idêntica ao cargo pretendido ou CTPS comprovando experiência no exercício de idêntica atividade:
a. para os cargos em geral: 0,5 ponto por ano, limitados a 10 pontos, não sendo admitida fração menor a um ano por comprovação. 
b. para os cargos de professor: 0,5 ponto por ano na atividade de magistério em qualquer nível e disciplina; 1,0 ponto por ano na atividade de magistério que seja do mesmo nível e/ou disciplina da contratação pretendida; limitados a 10 pontos.

 § 1º - Nos casos de apresentação de documento de constituição de empresa deverão ser apresentados o contrato social e demais alterações. Admite-se apenas as alterações contratuais, sem as anteriores, quando houver a respectiva consolidação. 

§ 2º - Nos casos de seleções para os cargos relacionados à política educacional, que exerçam as suas atividades somente durante o período letivo, se permitirá fração menor que 1 (um) ano na comprovação da experiência, desde que contemple o período total do ano letivo. 

§ 3º - Para comprovação de experiência de contrato de trabalho, deverá ser apresentada declaração do empregador ou cópia do último contracheque. 

II. títulos de participação em cursos extracurriculares relacionados com o cargo, excetos os da área de educação, e expedidos há menos de cinco anos do edital de chamamento, contendo carga horária, instituição expedidora e conteúdo programático, limitando-se a 10 títulos: 
a) títulos inferiores a 15 horas: sem pontuação;  
b) títulos de 15 a 30 horas: 0,1 pontos cada título; 
c) títulos de 31 a 40 horas: 0,3 pontos cada título; 
d) títulos de 41 a 60 horas: 0,4 pontos cada título; 
e) títulos de 61 a 100 horas: 0,5 pontos cada título; 
f) títulos de 101 a 300 horas: 0,8 pontos cada título; 
g) títulos acima de 300 horas: 1 ponto cada título. 

Parágrafo único. Os certificados somente serão aceitos caso contenham o nome completo do candidato, dados da instituição educacional, registro, carga horária, data, assinatura do expedidor. Caso haja incompatibilidade ou divergências entre os dados constantes no certificado, ele será rejeitado.

III. para os cargos da área da educação, os títulos de participação em cursos extracurriculares, relacionados com o cargo e expedidos há menos de cinco anos do edital de chamamento, contendo carga horária, instituição expedidora e conteúdo programático, limitando-se a 10 títulos: 
a) títulos inferiores a 15 horas: sem pontuação;  
b) títulos com 15 a 30 horas: 0,1 pontos cada título; 
c) títulos com 31 a 40 horas: 0,3 pontos cada título; 
d) títulos com 41 a 60 horas: 0,4 pontos cada título; 
e) títulos com 61 a 100 horas: 0,5 pontos cada título; 
f) títulos de 101 a 300 horas: 0,8 pontos cada título; 
g) títulos acima de 300 horas: 1 ponto cada título. 

§ 1º - Os certificados somente serão aceitos caso contenham o nome completo do candidato, dados da instituição educacional, registro, carga horária, data, assinatura do expedidor. Caso haja incompatibilidade ou divergências entre os dados constantes no certificado, ele será rejeitado.
§ 2º - Caso sejam apresentados títulos com datas que se sobrepõem, somente será validado o título com maior carga horária.

IV. cursos técnicos profissionalizantes relacionados com o cargo pretendido: 2 pontos por curso. 
Parágrafo único.  Os certificados somente serão aceitos caso contenham o nome completo do candidato, dados da instituição educacional, registro, carga horária, data, assinatura do expedidor. Caso haja incompatibilidade ou divergências entre os dados constantes no certificado, ele será rejeitado. 

V. título de pós graduação, exceto os da área da educação: 
a) especialização relacionada ao cargo: 4 pontos cada título; 
b) mestrado: 6 pontos cada título; 
c) doutorado: 8 pontos cada título. 

§ 1º - Os certificados somente serão aceitos caso contenham o nome completo do candidato, dados da instituição educacional, registro, carga horária, data, assinatura do expedidor. Caso haja incompatibilidade ou divergências entre os dados constantes no certificado, ele será rejeitado. 

§ 2º - Os cursos de especialização em EAD serão pontuados em 50% por título.

VI. para os cargos da área da educação, os títulos de participação de pós graduação, vinculados diretamente com o cargo pretendido:
1. Especialização: 4 pontos cada título;
1. Mestrado: 6 pontos cada título;
1. Doutorado: 8 pontos cada título.

Parágrafo único. Os certificados somente serão aceitos caso contenham o nome completo do candidato, dados da instituição educacional, registro, carga horária, data, assinatura do expedidor. Caso haja incompatibilidade ou divergências entre os dados constantes no certificado, ele será rejeitado.

Art. 4º - Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:
I. apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II. para os cargos de nível superior, aquele que tiver obtido a maior nota no critério de títulos de pós-graduação; 
III. sorteio em ato público; que será realizado na mesma ocasião da análise dos documentos.

Art. 5º - Os documentos deverão ser autenticados no ato da inscrição por um membro da Comissão, mediante a apresentação pelo candidato das vias originais juntamente com a cópia. Será dispensada a apresentação dos originais, se a cópia for autenticada por Tabelionato ou quando o documento for extraído da internet.
§ 1º - As inscrições serão pessoais, admitida a representação por procuração.     
§ 2º - Os documentos entregues deverão ser colocados em envelope lacrado e rubricado pelo candidato e um membro da Comissão, devidamente identificado com o nome do candidato e cargo no qual está se inscrevendo.
§ 3º - Os documentos entregues serão relacionados em uma listagem (check-list), firmada pelo candidato e recebedor, em duas vias, ficando uma para o Município e outra para o candidato.         
 
Art. 6º - O chamamento será em ordem de classificação no Processo de Seleção Simplificada, conforme constante no edital de homologação respectivo.

Art. 7º- A seleção simplificada poderá ser aproveitada a título de cadastro emergencial valendo para os chamamentos realizados no período de 05 (cinco) meses de sua realização.

Art. 8º - As inscrições para o cargo de ATENDENTE DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, estarão abertas no período de 16 a 21 de maio de 2025, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h (de segunda-feira a quarta-feira), e das 7h30min às 11h30min e das 13h às 16h (sexta-feira), junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na Av. Fridolino Ritter, n° 330, Bairro Centro, Picada Café/RS.

Art. 9º - A análise da documentação e apuração da pontuação será realizada por Comissão nomeada pela Portaria nº 053/2025, que reunir-se-á no dia 22 de maio de 2025, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Parágrafo Único – Havendo empate na pontuação o sorteio se dará na mesma oportunidade, em sala aberta, podendo ser presenciada pelos interessados.

Art. 10 - O resultado do chamamento será publicado na forma de edital no átrio da Prefeitura Municipal de Picada Café e no site oficial do Município, no dia 22 de maio de 2025, a partir das 16 horas.

Art. 11 - Dos atos praticados pela Comissão nomeada da presente Seleção Simplificada para Contratação em Caráter Temporário e Emergencial caberá recurso administrativo, exclusivamente ao final de todas as fases de seleção, a ser interposto após a publicação do resultado, no prazo de 01 (um) dia útil.
Art. 12 - No mesmo prazo definido no art. 11, os candidatos poderão ter vistas do processo de Seleção Simplificada, exclusivamente nas dependências da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de expediente externo da Prefeitura Municipal.
Art. 13 - Os recursos dos candidatos às vagas de Contratação de Pessoal em Caráter Temporário e Emergencial deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção Simplificada do Município e entregues no setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, durante o horário de expediente externo da Administração Pública Municipal, no prazo definido no art. 11.
Art. 14 - O recurso interposto em face de decisão administrativa da Comissão de Seleção Simplificada terá efeito suspensivo.
Art. 15 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por meio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, motivadamente, ou fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, ser proferida decisão no prazo de 01 (um) dia útil.
Art. 16 - O resultado final, após o processamento e julgamento dos recursos, será divulgado a partir das 16 horas do dia 26 de maio de 2025, no Diário Oficial do Município.
Art. 17 – Dos contratos emergenciais e por tempo determinado:
a) A rescisão prévia, por parte do contratado, constitui motivo de impedimento para nova contratação à idêntica função em seleção, em caráter emergencial e por tempo determinado, aberta durante o período remanescente deste contrato;
b) A rescisão contratual motivada por descumprimento das atribuições do contratado ou infringência aos deveres disciplinares do Regime Jurídico Único impedem a participação em processo seletivo e contratação temporária pelo período de 1(um) ano da rescisão.
		GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICADA CAFÉ, 14 de maio de 2025.




								DANIEL RÜCKERT
Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE




RÚBIA MICHAELSEN
Secretária



QUADRO: Cargo Efetivo
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público
CARGO: Atendente da Educação em Tempo Integral na Educação Infantil e Ensino Fundamental 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 03.1

ATRIBUIÇÕES:
a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executa, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação; executa as atividades indissociáveis de cuidar e educar crianças de na Educação Infantil e no Ensino Fundamental.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Auxiliar nas atividades de atendimento as crianças que estão na Educação Infantil e no Ensino Fundamental incentivando as brincadeiras em grupo como brincar de roda, de bola, pular corda e outros jogos e brincadeiras para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas; orientar as crianças quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, na escovação, no vestir, no calçar, no pentear e guardar seus pertences, para garantir o seu bem estar; auxiliar nas refeições; controlar os horários de repouso das crianças; auxiliar nos serviços de limpeza e organização do local da Escola; executa trabalhos de cuidado de criança em todos os momentos nas áreas de saúde, alimentação, higiene, vestuário; realiza atividades que proporcionem o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos, psicológico, intelectual e social complementando a ação da família e da comunidade; planeja, executa e avalia projetos e atividades que proporcionem o desenvolvimento pessoal e social da criança nos campos do brincar, do movimento, do conhecimento de si e do outro; planeja, executa e avalia projetos e atividades que proporcionem a ampliação do universo cultural da criança nos campos das artes visuais, do conhecimento do mundo, da língua escrita, da língua oral, da matemática, da ciência e da música; realiza avaliação da criança mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento; participa da elaboração e aplicação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elabora e cumpre plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; colabora com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participa de cursos de aperfeiçoamento e treinamento em serviço; organiza, física e pedagogicamente o ambiente de trabalho observando as etapas do desenvolvimento da criança, seguindo orientações dos Gestores; participa de seminários, encontros, palestras, sessões de estudo, reuniões pedagógicas e eventos relacionados à educação; zela pelo desenvolvimento integral, contínuo e progressivo da criança; participa das reuniões de pais promovidos pela escola; executa as demais tarefas correlatas.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) GERAL: Carga horária semanal de 40,0 horas.
b) ESPECIAL: Sujeito ao uso de uniforme, a horário especial e a participação de treinamentos e cursos.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) IDADE: Mínima de 18 anos;
b) INSTRUÇÃO: Ensino Médio completo e cursando Licenciatura Plena na Área da Educação.



FICHA DE INSCRIÇÃO E RELAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
EDITAL Nº 114/2025 – SELEÇÃO SIMPLIFICADA

CARGO: ATENDENTE DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

Nome do(a) Candidato(a): _______________________________________________________
Endereço: Rua: _________________________________N°: _______Bairro: _______________
Município: _________________________________Estado: _____ CEP: __________________
Telefone: ____________________ E-mail: _________________________________________
I- ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 
(  ) Documento de identidade ou certidão de nascimento/casamento, comprovando ser brasileiro nato ou naturalizado e ter a idade prevista para o cargo;
(  ) Certidão de Quitação Eleitoral, podendo ser emitida via Internet;
(  ) Cadastro junto ao CPF;
(  ) Carteira de Trabalho e Previdência Social (folha da foto e folha dos dados, bem como folhas que comprovem experiência profissional no cargo que está concorrendo caso a tenha);
(  ) Alvará de folha corrida;
(  ) Titulação (comprovante de escolaridade); 
(  ) Certificado de reservista (para candidatos do sexo masculino);
(  ) Ensino Médio completo e cursando Licenciatura Plena na Área da Educação.

II- TEMPO DE EXPERIÊNCIA:
	
	
	Quantidade/Período
	Descrição

	Tempo de Experiência em Atividade 
Idêntica ao Cargo Pretendido
	Atestado 
	
	 

	
	CTPS
	 
	 




	
	Documento de Constituição de Empresa 
	 
	 



III- CURSOS EXTRACURRICULARES
                                                   Quantidade                                    Descrição
	Títulos de participação em cursos 
extracurriculares
	Títulos de 15h a 30h
	 
	 

	
	Títulos de 31h a 40h
	 
	 

	
	Títulos de 41h a 60h
	 
	 

	
	Títulos de 61h a 100h
	 
	 

	
	Títulos de 101h a 300h
	 
	 

	
	Títulos acima de 300h
	 
	 



IV- HABILITAÇÃO PARA O CARGO: (utilize as linhas deste campo para informar o(s) nome(s) do(s) curso(s) apresentado(s) para a habilitação para o cargo e assinale no campo correspondente se está(ão) concluído(s) ou em andamento)

Nome(s) do(s) Curso(s): (   ) Concluído 	(   ) Em Andamento
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Anexe o(s) comprovante(s) correspondente(s) à habilitação para o cargo a este formulário

V- TITULAÇÃO

	
	Quantidade
	Descrição

	Cursos Técnicos Profissionalizantes


	 
	 

	Graduação


	 
	 

	Especialização
	 
	 

	Mestrado
	 
	 

	Doutorado
	 
	 




EU, ______________________________________DECLARO, para os devidos fins, que estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital de Seleção e demais publicações e ASSUMO inteira responsabilidade pelos documentos apresentados e pelas informações prestadas neste formulário.

				             Picada Café, ___ de _______________ de 2025.
   

						________________________________________
Assinatura do Candidato















OBSERVAÇÕES MEMBRO COMISSÃO: _______________________________________________________


___________________________________________________________________________________________


___________________________________________________________________________________________

RECEBI EM:	
			
______/______/ 2025						______________________________			          						        MEMBRO DA COMISSÃO
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